
CONTRATO PARTICULAR DE COMODATO DE VEICULO 
 
 
Pelo presente instrumento particular de comodato, em conformidade com que estabelece o 
artigo 579 e seguintes do Código civil, demais disposições legais, fica ajustado o 
empréstimo gratuito do veículo abaixo especificado e condições seguintes: 
 
Comodante:  FABIANO ANTONIO GIELAND Cnpj:07.007.649/0001-83 
Comodatário : SILVA E RUSSI TRANSPORTES LTDA CNPJ:26.997.549/0001-96  Tem 
entre si, justo e contratado as cláusulas a seguir:  
 
1 - O comodante é proprietário do veículo descrito a seguir para uso exclusivo de transportes 
de cargas, Placa: MJV3200  Marca/Mod: SR/FACCHINI RENAVAM: 240.190.319 
Chassi: 94BF1473AARO13623 . Nessa qualidade da em (empréstimo gratuito) o 
comodatário o aludido veículo, mediante as cláusulas e condições seguintes:  
 
2 – O prazo do presente comodato é indeterminado, vigorando até notificação por escrito do 
comodante, dando por terminado, iniciando-se o mesmo em26/10/2023  A 05/05/2030 
3 – O comodatário se compromete e se obriga a arcar com toda e quaisquer despesas 
relativas ao veículo dado em comodato, tais como: licenciamento, IPVA, seguro, multas, 
óleo, lubrificantes, combustível, consertos e manutenção em geral, sem direito a qualquer 
indenização ou reembolso relativo as citadas despesas. 
 
4 – Quaisquer benfeitorias introduzidas pelo comodatário no veículo ora entregue em 
comodato, serão desde logo incorporadas ao mesmo, sem direito a qualquer indenização ou 
reembolso  
 
5 – O Comodatário se obriga a conservar como se fosse seu bem ora emprestado, podendo 
usa-la de acordo com a sua natureza segundo as condições aqui estipuladas. 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Brusque/SC, para dirimir quaisquer dúvidas que 
porventura oriunda do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
    
 

 
_________________________________________________________________ 

Comodante:  FABIANO ANTONIO GIELAND 

 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
 Comodatário: SILVA E RUSSI TRANSPORTES LTDA 
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: YWGYM-YKRLW-D9VH7-X4VZ8

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

FABIANO ANTONIO GIELAND (CPF ***.869.729-**) em 26/10/2023 16:16 -

Assinado com certificado digital ICP-Brasil

VILSON FERNANDO SILVA (CPF ***.101.709-**) em 26/10/2023 16:23 -

Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://app.assinadordosdespachantes.com.br/validate/YWGYM-YKRLW-D9VH7-

X4VZ8

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://app.assinadordosdespachantes.com.br/validate

.




